
Processo nº 1.183-5/2019
Interessados PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DE CUIABÁ
Emanuel Pinheiro – Prefeito
Alexandro  Adriano  Lisandro  de  Oliveira  -  Diretor  Presidente  da 
Arsec
Alexandre Bustamante dos Santos – ex-Diretor Regulador da Arsec
Antenor de Figueiredo Neto – ex-Secretário de Mobilidade Urbana
Diego  Arruda  Vaz  Guimarães  e  Dilemário  do  Vale  Alencar  – 
Vereadores
Abílio Jacques Brunini Moumer, Felipe Tanahashi Alves e Marcelo 
Eduardo Bussiki Rondon – ex-Vereadores
* Integração Transportes Ltda.
Rômulo César Botelho – Sócio Administrador
* Associação Matogrossense dos Transportes Urbanos
Leonardo  da  Silva  Cruz  –  OAB/MT  nº  6.660,  Renato  Melón  – 
OAB/MT  nº  18.608,  Pascoal  Santullo  Neto  –  OAB/MT  nº  12.887, 
Anderson Gonçalves da Silva –  OAB/MT nº 20.171,  Thiago Silva 
Vieira - OAB/MT nº 18.976-O e Caique Tadao de Almeida Godoes - 
OAB/MT nº 24.586-O (Silva cruz & Santullo Advogados Associados 
- OAB/MT nº 284) – Procuradores da Associação
Luiz Mario de Barros – Procurador do Sr. Emanuel Pinheiro
Darlã Martins Vargas – OAB/MT nº 5.300-B, Murillo Barros da Silva 
Freire – OAB/MT nº 8.942 e Carla Salvador – OAB/MT nº 15.785 – 
procuradores da empresa Integração Transportes Ltda.

Assunto Representação de Natureza Interna
Embargos de Declaração – 9.849-3/2019
Recurso de Agravo – 9.852-3/2019

Relator Conselheiro ANTONIO JOAQUIM
Sessão de Julgamento 18-5-2021 – Tribunal Pleno (Por Videoconferência)

CERTIDÃO

Certifico para a regularidade formal do processo, que o Acórdão 

nº 112/2021 -  TP, foi  divulgado no Diário Oficial  de Contas – (DOC),  edição nº 2210, 

datada de 10/06/2021, e publicado em 11/06/2021.

Certifico, ainda, a remessa dos autos à Gerência de Controle de 

Processos Diligenciados, para aguardar o decurso do prazo recursal.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GRZSBT.



Certifico,  também,  que  decorrido  o  prazo  regimental  sem  a 

interposição de recurso (artigo 270, § 3º - Regimento Interno/TCE/MT), os autos serão 

encaminhados ao Núcleo de Certificação e Controle de Sanções.

Certifico, ademais, que a publicidade das deliberações plenárias e 

dos  julgamentos  singulares  pelo  DOC,  observarão  as  disposições  do  artigo  262  da 

Resolução nº 14/2007(Regimento Interno/TCE/MT).

Certifico,  por fim, que o termino do prazo recursal  se dará em 

02/07/2021.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ângela Patrícia S. Marques
Secretária-geral do Tribunal Pleno

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código GRZSBT.


	Sessão de Julgamento	18-5-2021 – Tribunal Pleno (Por Videoconferência)

		2021-06-14T10:16:13-0400




